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Estado de Pernrmbuco

PRI,FEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N",035/2020

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Art. 68 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal e na forma que

estabelece a Lei n' 0008/2017, de 03 de julho de 2017.

RESOLVE:

Art. 1o. Autorizar o aditamento dos contrâtados temporária dos candidatos aprovados

e classificados na seleção Pública simplifi cada realizada pela ADM&TEC,

HomologadopeloDecretoOlll2O2O-ConformeDescriminaçãoabaixo'pelo

prazo de 0l (um) ano:

Art.2.- Esta portaria entÍaÍá em vigor na data de sua publicação, revogando-se às

disPosições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
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Prefeita
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Ordem

Class.

CPFNOME

l"030.223.574-43AAR SRBoAD AAF TIMAEDMARIA
08s.613.824-06SE IL AED IMALYNERRAIKAS oLSJE

3007 5.470.s44-71
MeRn DE FATIMA NASCIM
ANDRADE SILVA

ENTO DE

50026.348.514-56ELAYDJA DE FARIAS PESSOA
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